
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021
(Da Sra. LEANDRE)

Requer a realização de audiência pública 
para debater o ICOPE – Atenção 
Integrada para os Idosos .

Senhor Presidente:

Nos termos do Artigo 24, Inciso III, combinado com o art. 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a 

realização de Audiência Pública para debater o ICOPE – “Atenção Integrada para os 

Idosos”

Para tanto, sugerimos convidar > 

1) Representante da OMS 

JUSTIFICAÇÃO

O ICOPE é uma estratégia definida como “Atenção Integrada para os Idosos” 

que foi desenvolvida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) para atender as 

necessidades de saúde e demandas das populações que estão no processo de 

envelhecimento em todo o mundo. As diretrizes estabelecem 13 recomendações 

baseadas em evidências para os profissionais de saúde e assistência social.

A transição demográfica, para o envelhecimento da população, impactará 

quase todos os aspectos da sociedade e criará novos e complexos desafios para os 

sistemas de saúde e assistência social. Portanto, uma abordagem transformadora na *C
D2

12
19

20
09

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leandre
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212192009100

RE
Q

 n
.7

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
10

/2
02

1 
08

:5
1 

- C
ID

O
SO



2

maneira como os sistemas de saúde e os serviços dentro deles são projetados é 

necessária - para garantir cuidados de alta qualidade, integrados, acessíveis e focados

nas necessidades e direitos das pessoas idosas. 

Nesse sentido, oportuno conhecermos a estrutura do ICOPE e suas 

recomendações  para aprimorarmos as políticas públicas centradas na pessoa e na 

integralidade dos sistemas.

Assim, considerando a importância do debate, solicitamos aos nobres pares a 

aprovação deste Requerimento. 

Sala das Sessões, em 27  de outubro de 2021.

LEANDRE DAL PONTE

Deputada Federal 

(PV/PR)
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